
Câmara de Vereadores de Serrinha 
411 	

Estado da Bahia 

L E I N2 3,37/89 

Dispensa a licitação e dá ou-
tras providencias. 

A Cãmara Municipal de Serrinha-Ba., DECRETA, e o Prefeito 
Vianicipal sanciona e manda publicar a seguinte Lei: 

Art. 12 - vícam dispensadas da realização de processo de 
licitaçães apartir de 01.02.89 as compras de materiais e serviços ' 
prestados ate n limite de 1,CU-5.000,00 e obras, equipamentos e Lis 
taleç'Oes atá o limite de .WZTp'-20.000,00. 

Art. 2° Esta Lei entrar g em vigor na data de sua publica-
?ao revogarldo-se as disposiçge2 cm contrário. 

GABI1,£TE DA PRESIDENCTA DA CÂMARA DE VEREADORES 9  EM 07 
de Abril de 1989. 
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